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LEI N2  494 - DE 19 DE MAIO DE 1 992. 

(Disp3e sobre a criação de cargo e dá outras providencias). 

ODETTE THEODORO CORRÊA, Prefeita Municipal - 

de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso -

das atribuiçSes que lhe são conferidas por - 

Lei, etc 	  

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Indiapo-

rã aprovou e eu Promulgo a seguinte Lei:- 

Artigo 12  - Fica criado no Quadro de funcionários da Prefeitura Mu-
nicipal de Indiaporã, 03 (trs) cargos de Professores 

Primário de Provimento Efetivo, Anexo II. referencia - 

"24" da Tabela II, da Lei Municipal n2  485, de 16 de - 

Dezembro de 1.991. 

Artigo 22  - As despesas decorrentes com os cargos ora criado, cor-' 
rerão por conta de dotaçSes próprias constantes do orça 

mento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposiçges em contrário. 

Indiaporã, 19 de Maio de 1.992. 

TWODETTE 	e RO CORRÊA 
Prefeita Municipal 

Registrada e Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal, afixa-

da no local de costume, na data supra, e na mprens. Regional de 

Fernand6polis. 
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